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Redução de base de cálculo nas operações internas com equipamentos industriais e implementos agrícolas

Convênio ICMS nº 154


Por Gabriela Gruber Sentin - Advogada

Foi publicado no DOU de hoje (15.12.2015) o Convênio ICMS 154/2015.

Por meio do Convênio ICMS 154/2015 foi alterado o Convênio ICMS 52/1991, que concede redução da base de cálculo nas operações com equipamentos industriais e implementos agrícolas, para dispor sobre: 

a) os percentuais de redução do imposto nas operações internas com: 

a.1) máquinas, aparelhos e equipamentos industriais; 
a.2) máquinas e implementos agrícolas; 

b) a alteração da descrição das seguintes máquinas, aparelhos e equipamentos industriais: 

b.1) outras máquinas de lavar de capacidade superior a 20 kg, em peso de roupa seca de uso não doméstico; 
b.2) outras máquinas de secar, com capacidade superior a 15 Kg, de uso não doméstico; 
b.3) máquinas para lavar, com capacidade superior a 15 kg, de uso não doméstico.

Por fim, foram revogados os seguintes itens : 

a) 39.1, máquinas de capacidade não superior a 10kg, em peso de roupa seca, inteiramente automáticas; 

b) 39.2, máquinas de capacidade não superior a 10kg, em peso de roupa seca, com secador centrífugo incorporado; 

c) 39.3, outras máquinas de capacidade não superior a 10kg, em peso de roupa seca; 

d) 40.2, máquina industrial de secar de capacidade não superior a 10kg, em peso de roupa seca.
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